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1. Breve histórico da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
 
Com o fim da Segunda Guerra Mundial e dos horrores por ela 
proporcionados, os Estados europeus e americanos se organizaram 
em torno da necessidade de tomar medidas para salvaguardar o 
que veio a ser chamado de direitos fundamentais do homem. Os 
países do continente americano assinaram, em 1948, a Carta da 
Organização dos Estados Americanos, levando à fundação da OEA, 
cujo objetivo é alcançar “uma ordem de paz e de justiça, para promover 
sua solidariedade, intensificar sua colaboração e defender sua soberania, 
sua integridade territorial e sua independência”. 1

Em 1959, foi criada a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 
órgão principal e autônomo da OEA, “encarregado da promoção 
e proteção dos direitos humanos no continente americano”. 2 A 
Comissão possui, desde 1965, autorização expressa para proceder ao 
recebimento e processamento de denúncias ou petições de casos em 
que direitos humanos tenham sido violados.3 Sempre avançando na 
defesa dos direitos fundamentais, em 1969 foi aprovada a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (também conhecida como Pacto 
de San José da Costa Rica), ratificada pelo Brasil em setembro de 
1992, que, além de estabelecer os deveres dos Estados e os direitos 
protegidos, criou a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte 
IDH).

A Corte IDH é, junto com o Tribunal Europeu de Direitos Humanos 
e a Corte Africana de Direitos Humanos e dos Povos, um Tribunal 

Regional de proteção dos direitos humanos. Na condição de órgão 
supremo da jurisdição internacional no sistema interamericano, cujas 
decisões têm força vinculante, a função da Corte é aplicar e interpretar 
a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, podendo julgar 
casos contenciosos entre pessoas e países em caráter definitivo e 
irrecorrível,4 cabendo-lhe, também, supervisionar o cumprimento de 
suas sentenças e determinar a adoção de medidas cautelares quando 
entender cabíveis.5 Além da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, a Corte IDH também atua em observância às disposições 
de outros Tratados vigentes no continente americano, como a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura.

Interessante notar que os Estados-membros da OEA não são 
obrigatoriamente submetidos à jurisdição da Corte IDH, sendo 
necessária a adesão livre e voluntária. O Brasil reconheceu a 
competência da Corte em 1998, 19 anos após sua criação.6

No Brasil, as sentenças proferidas pela Corte IDH dialogam com a 
jurisprudência nacional por meio de uma ampla e direta colaboração 
entre a Corte e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o “guardião 
da jurisprudência em língua portuguesa da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos”. 7

2. O caso das mulheres vítimas de tortura sexual em Atenco Vs. 
México

2.1. Contextualização do caso

No dia 17 de setembro de 2016, a Comissão Interamericana de Direitos 
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Humanos trouxe à Corte IDH o caso “Mariana Selvas Gomez e outras 
Vs. México”, posteriormente renomeado “Caso das mulheres vítimas 
de tortura sexual em Atenco Vs. México”. 8 Tratava-se de uma série de 
violações a direitos resguardados pela Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, pela Convenção Interamericana para Prevenir e 
Punir a Tortura e pela Convenção para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher, em razão do tratamento conferido a onze 
mulheres, em 3 e 4 de maio de 2006, que se encontravam dentre os 
detidos em operações policiais no contexto de conflitos e protestos 
de floricultores e outros grupos nos municípios de Texcoco e San 
Salvador Atenco, e levadas em traslados ao Centro de Readaptação 
Social Santiaguito.9

Durante o transporte, as vítimas foram submetidas a diversos 
tipos de violência, como espancamentos, ameaças de morte e 
desaparecimento, insultos, insultos sexualizados, além de sete delas 
terem sido estupradas. Uma relatou, inclusive, como foi humilhada 
e sexualmente agredida em frente ao seu filho e pai. Chegando ao 
Centro de Readaptação Social Santiaguito, elas receberam um 
tratamento degradante dos médicos, os quais se negaram a examiná-
las, a realizar procedimentos ginecológicos e a registrar ou reportar as 
violências sexuais sofridas. Em alguns casos, os médicos inclusive as 
insultaram e responderam às denúncias com deboches.10

Para apurar as violências cometidas, foram abertas investigações 
penais ante a justiça federal mexicana, por intermédio da Procuradoria 
Especial para os Crimes Associados à Violência Contra as Mulheres, 
e ante a justiça estadual do Estado do México, local onde ocorreram 
os crimes. A investigação no âmbito federal se iniciou em 15 de 
maio de 2006, tendo sido interrompido em 13 de julho de 2009, por 
entender-se que os atos não seriam de competência federal, e sim 
estadual. No âmbito estadual, por sua vez, foram promovidas cinco 
ações penais, as quais ou ainda não haviam sido finalizadas quando 
do sentenciamento pela Corte IDH, em 28 de novembro de 2018, ou 
resultaram na absolvição dos envolvidos.11

2.2. Principais pontos da sentença proferida pela Corte IDH

A análise da Corte IDH se concentrou, neste caso, nas garantias à 
integridade pessoal; à liberdade pessoal e direito de defesa; às 
garantias judiciais e proteção judicial; e à integridade pessoal dos 
familiares, todas elas resguardadas por convenções internacionais. 

Ela concluiu, primeiramente, que as ações policiais se utilizaram da 
força de maneira indiscriminada e excessiva contra pessoas que 
estavam presentes nas manifestações, sendo os seus atos excessivos 
e inaceitáveis em decorrência da natureza sexual e discriminatória 
das agressões. Das onze mulheres, sete estavam na condição de 
jornalistas, tendo o Estado violado o seu direito de reunião ao se 
utilizar da violência para reprimir as manifestações.12

A Corte IDH entendeu, ainda, que todas as mulheres foram vítimas 
de violência sexual ao sofrerem agressões físicas ou verbais com 
conotação sexual; que sete delas foram estupradas; e que a intensidade 
do sofrimento e a intenção dos policiais em punir e humilhá-las levou 
à conclusão de que todas foram torturadas.13

Merece destaque o entendimento da Corte IDH de que os atos 
de violência sexual e tortura foram discriminatórios em razão do 
gênero das vítimas, e que as posteriores investigações judiciais não 
foram conduzidas “con una perspectiva de género de acuerdo a las 
obligaciones especiales impuestas”. 14 Em realidade, as declarações 
e condutas discriminatórias que caracterizaram o processo 
investigativo terminaram por prejudicar o direito de acesso à justiça 
das mulheres vítimas.15

Por fim, a Corte IDH entendeu que os familiares das vítimas passaram 
por um profundo sofrimento e angústia como consequência direta da 
privação da liberdade e da tortura sexual a que foram submetidas.

Ao final, o México foi condenado por violar o direito à integridade 
física, o direito a não ser submetido à tortura e a proteção da honra 
e dignidade; direitos à liberdade pessoal e de defesa; e o direito às 
garantias judiciais e proteção judicial.

Perante a Corte IDH, o México reconheceu parcialmente sua culpa: 
“Mexico acknowledged their international responsibility for the physical, 
psychological and sexual violence – including the acts of torture – 
suffered by the 11 women of this case, as well as for the deprivation of 
liberty, lack of information as to the reasons of their detention and lack 
of adequate legal defense. Additionally, the State acknowledged their 
international responsibility for the lack of adequate medical assistance 
and the consequences on their health; the violation of the judicial 
guarantees, equality before the law and the duty to investigate acts of 
torture and acts of violence against women”. 16

Dentre as medidas estabelecidas, merecem destaque aquelas 
voltadas à reparação pelas violências sofridas em razão do gênero 
das vítimas, sentenciando providências que levaram em conta 
tais discriminações: a obrigação de iniciar e dar seguimento às 
investigações ainda em aberto, incluindo uma perspectiva de gênero; 
e determinando a organização de um plano de fortalecimento do 
Mecanismo de Monitoramento dos Casos de Tortura Sexual cometidos 
contra Mulheres,17 uma instância voltada à revisão, monitoramento e 
confirmação de políticas públicas dirigidas à prevenção e combate à 
tortura sexual.18

2.3. O reconhecimento da perspectiva do gênero

Ao tecer suas considerações acerca das violências sofridas pelas 
vítimas em decorrência de seu gênero, a Corte IDH afirmou que 
qualquer tratamento discriminatório a respeito do exercício das 
garantias estabelecidas na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos é incompatível com as suas premissas, tendo em vista o 
resguardo ao princípio da igualdade e da não discriminação.

Especificamente no que se refere à violência baseada no gênero, já 
reconhecida pela Convenção de Belém do Pará e a Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, 
a Corte IDH considera se tratar de discriminação contra a mulher a 
violência a ela dirigida ou que a afeta de maneira desproporcional, 
meramente em razão de sua condição de mulher. Em louvável análise, 
a Corte descreve o estereótipo de gênero como: “una pre-concepción 
de atributos, conductas o características poseídas o papeles que son 
o deberían ser ejecutados por hombres y mujeres respectivamente, y 
que es posible asociar la subordinación de la mujer a prácticas basadas 
em estereotipos de género socialmente dominantes y persistentes. 
En este sentido, su creación y uso se convierte en una de las causas 
y consecuencias de la violencia de género en contra de la mujer, 
condiciones que se agravan cuando se reflejan, implícita o explícitamente, 
en políticas y prácticas, particularmente en el razonamiento y el lenguaje 
de las autoridades estatales.” 19

No caso aqui observado, apesar de se reconhecer que os homens 
detidos sofreram com o uso excessivo de força, as mulheres foram 
afetadas com formas de violência com conotações e natureza 
claramente sexuais, dando enfoque às suas partes íntimas, além das 
agressões carregadas de estereótipos quanto ao seu rol sexual e lugar 
na sociedade.20

Na medida em que se reconhece o direito das mulheres a ter uma 
vida livre de violência e de discriminações decorrentes de sua 
condição feminina, impõe-se o dever do Estado em garantir que tais 
direitos sejam respeitados, por intermédio do Executivo, Legislativo e 
Judiciário, no nível federal, estadual e municipal, e nas esferas públicas 
e privadas.

Inobstante o caso ainda não ter sido diretamente aplicado no Brasil, o 
estabelecimento pela Corte IDH, cuja competência jurisdicional fora 
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reconhecida, de diretrizes quanto ao que definiria a discriminação 
por razões de gênero é fundamental para nossa legislação interna, 
mormente considerando que a taxa de feminicídio é a quinta maior 
do mundo, de acordo com a Organização Mundial da Saúde,21 e que 
ocorre um estupro a cada 11 minutos, segundo dados divulgados pelo 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública.22

As taxas ainda são alarmantes, mas o reconhecimento de agressões 

motivadas pelo gênero e o estabelecimento de medidas que visem 
combatê-las, como a Lei Maria da Penha ou o reconhecimento do 
feminicídio como circunstância qualificadora, se mostram como o 
primeiro passo imprescindível para alterar esse cenário e, aos poucos, 
“erradicar os preconceitos, estereótipos e práticas que constituem 
as causas fundamentais da violência por razão de gênero contra a 
mulher”. 23
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Supremo Tribunal Federal
JURISPRUDÊNCIA

EXTRADIÇÃO INSTRUTÓRIA. PROMESSA DE RECIPROCIDADE. 
BRASILEIRO NATURALIZADO. REQUISITOS DA LEI DE MIGRAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE DUPLA TIPICIDADE DIANTE DO PRINCÍPIO DA 
IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS GRAVOSA. OUTROS ÓBICES 
ASSENTES NA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPREMA. CRIME 
POLÍTICO. RELEVÂNCIA DA ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS. GARANTIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INDEFERIMENTO. 

1. Admite-se o pedido de extradição formulado por Estado soberano 
fundado na promessa de reciprocidade, dispensando-se, nesses 
casos, a existência de tratado de extradição previamente celebrado 
com o Brasil. 

2. A circunstância do extraditando ser brasileiro naturalizado não 
constitui ipso facto óbice à extradição, eis que os fatos delituosos a ele 
imputados teriam sido praticados, em tese, antes da aquisição dessa 
nacionalidade. 

3. É assente, na jurisprudência desta Corte, que a extradição é ato 
de cooperação jurídica internacional voltado ao auxílio mútuo entre 
nações na repressão internacional a crimes comuns. 

4. Tanto o art. 82, II, da Lei da Migração, como também o art. 82, VII, 
desse mesmo diploma, preveem que não se concederá a extradição 
seja quando o fato motivador não estiver tipificado na legislação penal 
do Estado Requerente ou do requerido, seja quando o objeto desse 
pedido qualificar-se como crime político ou de opinião. 

5. In casu, a lei brasileira que passou a tipificar os atos de terrorismo 
(Lei nº 13.260/2016) somente veio a lume em 16 de março de 2016, 

Autora convidada

sendo inaplicável aos delitos que teriam sido praticados em período 
anterior a sua vigência, ausente, na espécie, a dupla tipicidade. 
Precedentes desta Corte (PPE 732-QO, rel. Min. Celso de Mello, 
julgamento em 11/11/2014, Segunda Turma, DJE de 02/02/2015); (Ext. 
953, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/2005, Plenário, DJ 
de 11/11/2005). 

6. O enquadramento das condutas na Lei de Segurança Nacional (Lei 
nº 7.170, em vigor desde 14/12/1983) tampouco autorizaria a extradição, 
porque os tipos nela tratados se caracterizam como delitos políticos, 
em relação aos quais incide expressa vedação constitucional à 
extradição (art. 5º, LII). Precedentes (RC 1468 segundo Turma, Rel. 
Min. Ilmar Galvão, Rel. p/ Acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 16.8.2000) 
(HC 33722/DF, Relator Ministro Nelson Hungria, julgado 28/09/1955: 
Ementa: Crime político. Não admite extradição, desde que não conexo 
a crime comum. (HC 3372/DF, Rel. Min. Nelson Hungria, Primeira 
Turma, DJ 24.11.1955, pp. 15136, Ement. Vol. 00237-02, pp. 00635, 
Paciente: Jacques Charles Noel de Bernonville). Evidenciado, pois, 
o segundo óbice à extradição, qual seja, a sua vedação em caso de 
delito político. 

7. É possível também ao Supremo Tribunal Federal rejeitar o pedido 
de extradição passiva quando a submissão do estrangeiro à Jurisdição 
do Estado requerente possa implicar em violação a direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos, dentre eles, a garantia de ser 
julgado por juiz isento, imparcial, e sob a égide do devido processo 
legal. Óbice também previsto no art. 82, VIII, da Lei de Migração. 

8. Ressuma dos autos notícia de que o Estado Requerente vem sendo 
questionado por atitudes de menoscabo à democracia, inclusive 
de glosas, feitas pelo Parlamento Europeu, ao aumento do controle 
realizado pelo Poder Executivo e à pressão política no trabalho dos 
Magistrados (Resolução de 13 de março de 2019). A isso, somam-se 
as evidências de instabilidade política, com demissões de juízes e 
prisões de opositores ao governo (E-doc. 49). 


